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REQUERIMENTO Nº         /2017 
(Do Sr. Deputado Hiran Gonçalves) 

  
 

Requer a realização de Audiência Pública para 
debater a atuação e histórico da Comissão 
Nacional de Incorporação de Tecnologias no 
SUS e da Rede Brasileira de Avaliação de 
Tecnologias em Saúde. 
 

 
 
Senhor Presidente, 

 
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 255 do Regimento 

Interno desta Casa, que seja realizada, nesta Comissão, reunião de Audiência 

Pública para sobre a atuação e histórico da Comissão Nacional de Incorporação 

de Tecnologias no SUS e da Rede Brasileira de Avaliação de Tecnologias em 

Saúde. Para tanto, indico os seguintes convidados: 

 Representante(s) da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias 

no SUS (CONITEC); 

 Representante(s) da Rede Brasileira de Avaliação de Tecnologias em 

Saúde (Rebrats). 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A incorporação, a exclusão ou a alteração pelo SUS de novos 

medicamentos, produtos e procedimentos, bem como a constituição ou a 

alteração de protocolo clínico ou de diretriz terapêutica, são atribuições do 
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Ministério da Saúde, assessorado pela Comissão Nacional de Incorporação de 

Tecnologias no SUS (Conitec). Criada em 2011, a Conitec atua emitindo relatórios 

técnicos levando em consideração as evidências científicas disponíveis e a 

avaliação econômica comparativa dos benefícios e dos custos em relação às 

tecnologias já incorporadas. 

Uma iniciativa que também é muito relevante na área de avaliação 

de inovações tecnológicas da saúde é a Rede Brasileira de Avaliação de 

Tecnologias em Saúde (Rebrats), instituída com o propósito de estabelecer a 

ponte entre pesquisa, política e gestão, fornecendo subsídios para decisões de 

incorporação, monitoramento e abandono de tecnologias.  

A Rebrats é constituída por instituições de ensino, pesquisa e 

assistência à saúde, públicas ou privadas, que se unem para viabilizar a 

elaboração e a disseminação de estudos de avaliação de inovações prioritários 

para o sistema de saúde brasileiro, contribuindo para a formação e a educação 

continuada em saúde. 

É importante que seja realizada Audiência Pública perante esta 

Comissão Especial para que sejam apresentadas a seus membros a Conitec e a 

Rebrats, abordando a participação destes órgãos na incorporação tecnológica na 

saúde do Brasil. 

 

Sala das Reuniões, em 07 de março de 2017. 

 

 

Deputado HIRAN GONÇALVES 
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